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Id: 2017204

SUL AMÉRICA COMAPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
CNPJ/MF nº 33.041.062/0001-09 NIRE 3330001651-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03 de outu-
bro de 2016, lavrada na forma de sumário. Data, Hora e Local: Em
03 de outubro de 2016, às 9h na sede da Companhia, localizada na
Rua Beatriz Larragoiti Lucas, 121, parte - Cidade Nova, Rio de Ja-
neiro - RJ. Presenças: Acionistas representando a totalidade do ca-
pital social da Companhia. Convocação: Dispensada na forma do ar-
tigo 124, §4º da Lei 6.404/76. Mesa Diretora: Presidente: Patrick de
Larragoiti Lucas Secretária: Fernanda Bezerra Ordem do Dia: (1) cria-
ção de ações preferenciais no limite de até 50% do total de ações
emitidas; (2) alteração ao Estatuto Social da Companhia, com o ob-
jetivo de incluir a previsão de conversibilidade de ações de uma es-
pécie em outra; (3) conversão de ações ordinárias em ações prefe-
renciais; e (4) alteração e consolidação do Estatuto Social da Com-
panhia, tendo em vista as deliberações anteriores. Deliberações:
Aprovadas, por unanimidade, por acionistas que representam a tota-
lidade do capital social. (1) Aprovar a criação de ações preferenciais
nominativas e sem valor nominal, todas sem direito a voto, no limite
de 50% do total das ações emitidas. As ações preferenciais ora cria-
das não terão direito a voto, mas conferirão aos seus titulares prio-
ridade no reembolso do capital social em caso de liquidação da Com-
panhia, sem prêmio. (2) Aprovar a alteração do Estatuto Social da
Companhia, com o objetivo de incluir a previsão de conversibilidade
de ações de uma espécie em outra, obedecidos os limites da Lei
6.404/76. (3) Aprovar a conversão de 231 ações ordinárias em 231
ações preferenciais de emissão da Companhia, todas nominativas,
sem valor nominal e sem direito a voto, na proporção de 1 (uma)
ação ordinária para 1 (uma) ação preferencial, passando o capital so-
cial da Companhia a ser representado por 232 (duzentas e trinta e
duas) ações ordinárias e 231 (duzentas e trinta e uma) ações pre-
ferenciais. (4) Aprovar, em decorrência das deliberações acima, a al-

teração aos artigos 5º e 6º do Estatuto Social da Companhia e sua
consequente consolidação. Art. 5º. O capital social da Companhia é
de R$2.043.810.842,57 (dois bilhões, quarenta e três milhões, oitocen-
tos e dez mil, oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e sete
centavos), dividido em 463 (quatrocentas e sessenta e três) ações,
sendo 232 (duzentas e trinta e duas) ações ordinárias e 231 (duzen-
tas e trinta e uma) ações preferenciais, todas nominativas, integrali-
zadas e sem valor nominal. §1º. A Companhia está autorizada a criar
e emitir ações preferenciais, todas sem direito de voto, em uma ou
mais classes, até o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do
total das ações emitidas, fixando-lhes as respectivas preferências e
vantagens. § 2º. As ações de uma espécie poderão ser convertidas
em ações outra espécie, obedecendo aos limites estabelecidos na Lei
nº 6.404/76. Art. 6º. A cada ação ordinária nominativa corresponderá
um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo Único.
As ações preferenciais não têm direito de voto e gozam de prioridade
no reembolso do capital social em caso de liquidação da Companhia,
sem prêmio. Documento anexo: Estatuto Social consolidado. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os traba-
lhos, lavrando-se a presente ata no livro próprio, nos termos do §1º
do art. 130 da Lei 6.404/76, que foi assinada pela Mesa e pelos acio-
nistas. Rio de Janeiro, 03 10.16. Ass.: Patrick de Larragoiti Lucas,
Presidente da Assembleia; Fernanda Bezerra, Secretária da Assem-
bleia. Acionistas: Saepar Serviços e Participações S.A. e Sul América
S.A., ambas representadas por sua procuradora Fernanda Bezerra,
advogada. JUCERJA nº 00003016090 em 10.03.2017. Secretário Ge-
ral: Bernardo F. S. Berwanger. ESTATUTO SOCIAL CAPÍTULO I De-
nominação, Sede, Objeto e Duração Art. 1º. SUL AMÉRICA COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS é uma sociedade anônima, auto-
rizada a funcionar pelo Governo Federal e se regerá pelo presente
Estatuto e dispositivos legais aplicáveis. Art. 2º. A Companhia tem se-
de e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na

Rua Beatriz Larragoiti Lucas nº 121, parte, Cidade Nova, podendo
criar, manter, encerrar e suprimir agências, filiais, sucursais e escri-
tórios no Brasil e no exterior, por deliberação da Diretoria, satisfeitas
as formalidades legais. Art. 3º. A Companhia tem por objeto a ex-
ploração das operações de seguros de pessoas e de danos, em qual-
quer de suas modalidades ou formas, podendo participar de outras
sociedades, observadas as disposições legais pertinentes. Art. 4º. O
prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II Ca-
pital e Ações Art. 5º. O capital social da Companhia é de
R$2.043.810.842,57 (dois bilhões, quarenta e três milhões, oitocentos
e dez mil, oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e sete cen-
tavos), dividido em 463 (quatrocentas e sessenta e três) ações, sendo
232 (duzentas e trinta e duas) ações ordinárias e 231 (duzentas e
trinta e uma) ações preferenciais, todas nominativas, integralizadas e
sem valor nominal. §1º. A Companhia está autorizada a criar e emitir
ações preferenciais, todas sem direito de voto, em uma ou mais clas-
ses, até o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do total das
ações emitidas, fixando-lhes as respectivas preferências e vantagens.
§ 2º. As ações de uma espécie poderão ser convertidas em ações
outra espécie, obedecendo aos limites estabelecidos na Lei nº
6.404/76. Art. 6º. A cada ação ordinária nominativa corresponderá um
voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo Único. As
ações preferenciais não têm direito de voto e gozam de prioridade no
reembolso do capital social em caso de liquidação da Companhia,
sem prêmio. CAPÍTULO III Assembleias Gerais Art. 7º. A Assem-
bleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 3 (três) primeiros
meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamen-
te, quando convocada na forma legal ou estatutária, sendo presidida
pelo Presidente do Conselho de Administração e secretariada por um
dos acionistas presentes ou advogado escolhido pelo referido Presi-
dente. Art. 8º. Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assem-
bleias Gerais, por procurador, constituído há menos de 1 (um) ano,




